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PRETEIIURA I,IUNICIPAT DE SANIA TUZIA DO ITANHY-SE
Ruo Borõo do Rio Bronco, n'04, Certro, Sonto Luzio do ltonhy-SE

CEP 49.230{00 - Tel. (79) 3s48-1432 - CNPJ I3.098.942/@01-04
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DECRETO No ,60 /2026

Dispõe sot,re o nomeaçõo dos membros do

Conse/ho de A/imenÍoçõo Esco/or - CAE e seus

respecÍivos suplenÍes pora conclusÕo do

quodríênio Ce 2025 o 2029.

O EXCETENIíSSII,IO SENHOR PRETEITO MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO

ITANHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de sucrs otribuições legois conferidos e de

ocordo com o Lei Municipol n'749 de 12 de ogosto de 2009 de crioçôo do

Conselho Municipol de Alimentoçõo Esc,:lor - CAE, bem como o pleno

observôncio do Constiiuiçôo Federol.

DECRETA:

Arl. lo Ficom nomeodos os novos membros efetivos e respectivos suplentes poro
compor o Conselho de Alimentoçõo Escolor -- CAE do Município de Sonto Luzio do
Itonhi, Estodo de Sergipe:

l- Represenlonles do Poder Execullvo.

Titulor: Joôo Soores Sontos - CPF: 978.XXX.XXX-:,10

Suplente: Luciono Conceiçõo Bomfim dos Sontos - CPF: @2.XXX.XXX-80

ll- Represenlonles dos Pols de Alunos.

Titulor: Voldilene do Conceiçôo Sontos - CPF: C35.XXX.XXX-04

DE 04 DE mARçO D82026



Suplente: Glouber VonuÍh de Oliveiro Pereiro - CPF:03l.XXX.XXX-40

lll- Represenlonles dentte os enlidodes de clocenles, dlscenles ou hobolhodores
no óreo de educoçôo.

Tltulor: Sondro Monolizo dos Sonlos - CPF: 01ó..)«X.XXX-,]2

Suplenie: Temires Rosendo Ricordo - CPF: 075.;üX.XXX-,l2

Titulor: Adriono Silvo Sontos - CPF:003.XXX.XXX'94

Suplente: José Leonordo Pinto Leite - CPF:891.XXX.XXX-87

lV- Reprerenlonles do Socledode Clvll

Titulor: Adriono Costo dos Sontos - 0l5.XXX.XX):- l4

Suplente: Jone Oliveiro do Silvo Groço Mortin:; - CPF: 71 LXXX.XXX-15

Titulor: Morio Modoleno de Sontono - CPF: 23ti.XXX.XXX-72

Suplente: Morio Elzo Rodrigues do Cruz - CPF: :)34.XXX.XXX-57

Arl. 2o Os Conselheiros nomeodos cumprirôo o mondoto no quodriênio de 2025 o
2029, com vigêncio o portir do dio 0ó de Deze,mbro de2025.

Arl. 30 Este decreto entrorÓ em vigor no doto de suo publicoçôo. com o efeito
retrootivo o 0ó de Dezembro de N25.

Arl.4o Revogom-se os disposiçÕes em contrório.

. Gobinete do Prefeito Municipol de Sonto Luzic do ltonhy/SE, 03 de Morço de 2026.
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